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ti 
ESTADO DO PIAUI 
CÃMAAA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ, 01.000.3S9/0001-21 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 199.c.ENTRO 
CEP:64.430-000- SÃO PEDRO DO PIAUI 

CONTRATON4' /lú:ZO. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI FIRM.AM A CÂMARA MVNIClPAL DE SÃO PEDRO DO 
PIAUT E MARY FRANCYS SOUSA ll'llF.lTAS DE ARAUJO . MP~ NA l'OllMA ABAIXO. 

CONTRAT ANTE: A C ÂMA.AA tUNlCIPAL DE SÃO PEDRO DO PJ.AUI-PI, situada na RUA 15 
DE NOVEMBRO, numero 199, Bairro Centro, FoncJFa,x: (086) 3280- ISSS, 
CEP; 64430-000, SÃO PEORO DO PtAut - PIAUl, rcprcscntnda pelo 
P residente da CAmar• :Municipal, o Sr. WAONER TEIXEIRA D8 SOUSA. 

CONTRATA.DA: MARY FRANCYS SOUSA FREITAS DE AR..\UJO • ME, CN'PJ: 
19.330.662/0001 -58, com endereço na Rua Lcõnidas M elo, Numero 913, Centro, 
na Ckladc de Slo Pedro do Pia-.il •Piaui. 

O CONTRAT ANTE E O CONTRATADO, l'lc ima c.spcc i.flcados, t i!.m cnlrc 11 ajwtado o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO D.E MATERIAL PERMANENTE, resulB.do pe lo.s 
pr«.citos de direito põ.blico, especialr:n11m1<1 p<ilo1 J..,c,j n." 8.666193 e alterações postcr-iores, aplica ndo-se­
lhe,, suplc.tivamcntc, os princípios da teoria geral do,s contraio, e d isposições de direito privado, bem como 
me<tiante • • acguintel cl&usulas e condições: 

CLÁUSULA ~RJMElR.A - DO OBJETO 

O presente conuato tem por objeto prcstaçlo de serviços d e FORNECIM.SNTO 01:> MATliRJAL 
PERMANENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DA LICITAÇÃO 

A prcstoçlo dos serviços, o ra contratados., foi obJcno de di,pcnn de licitação, de acordo CQnl o dlspos10 no 
Capiru lo U da Lei n.• 8.666193, art. 24. II. vinc ulada ao pro«.f.SO licilutório sob a modaJidado Dispensa n• 
XXXrl.0 19 . 

CLÁUSULA TERCEIRA · DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTS e O CONTRATADO vinculam-se phmarnente ao pro.sente contrato, bem como t\ 
proposta firmada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇõF.s DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a : 

I - emitir a ordem de serviço dO! itens objeto de contrato, assinada pela autorldadc competente (dirctor(a) 
do Setor Financeiro); 

Il - efetuar ~mento à CONTRATADA de llOOfd.o com o é$lõibielKõido ne.ski Cor1u-nlo; 

m - flscaliur o fiel e umprimcnlo d este contrato atrav~s do Setor Adrtiinistn.ti"Y0 Finiilneéiro, inlégrad 
Cin'lanl Muui<:ipal. 

CLÁUSULA QIJlN'TA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

1 - exocutar o prCS,cntc CQntrato cni C$hita 0Qn$0nância com o:, saus dispositivoS,. com o lmtnmtento 
Convocat6rio e com a su, propostl'l; 

U - pn:$lllr, no praz.0 mtx.imo de 48 (qu&râlta e oito) hor&$, ou outro a ser e!tabelccldo pela 
CONTRATANTE, os sçrviços objcrto do contrato, de aeordo com a ordem da ;!K!:rVÍÇO, na seda da Ohnara 
Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00hs, e de.s 14~hs ls 13:00hs, conforme II conven{fneia do 
Contralantc; 

m - prestar os serviço, objeto do contrato em estrita concordllncia com as especificações CQns,tantcs do 
projeto~ 

IV - subslituir, às sua., expensu e no prazo de 24 (vinte e quatro) ~ os serviÇOJ prestados em q_ue se 
verificarem vk:ios dt$toantes do padrão non:nal~ 

V - resporu:abilWU'-se peJos danos causados diretamente à Administraçlo ou a terc:eiroi, dec:on-entes. de 
sua culpa. ou dolo na execuçao -do- CQntrato, não exclulndo o-u redll2indo e.ssa: responsabflldade a 
fi~iz.aç.lo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - uswnir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da excc.uç!o do eoratnto, inclusive 
impost0~, taxas, emolumentos e tuM majorações incidenres ou que viettm a incidir !tõbre o referido ob}eto, 
bem como encargos ttcmiços e nbalhistu, prc:videneiúios e socwitirios do KU pe550&!; 

VII - utilizar na cxecuç&o do presente eontratO somente pCMOal cm situação tn.balhista e secur-itm.a 
reguiares; 

VIII - manter durante a execuçlo do contrato e em compar.ibllldad.e com as obrigações: assumidas. todas as 
eon.dições de habi.litaçlo e qualifiCllÇffo c,dgid.n, nB. lfoi~llo. 

D( - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações sol lcitadu acerea. do objeto dest~ con1rato; 

CLÁUSULA SEXTA· DO RECEBIMENTO 

No ato do rt:cebimcnto, .;;cd emitido recibo dos serviçc,$ efetivamc·nte prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DA VIGiNCIA 

O conuato firmado em decorrf!nci11- dfC!tc in!ib'umento Vlgorará por 30 (trinta) d.111.$, a panJr de :rua 
assinatura, ou ao termino da prestaçlO dos serviços, prevalc:cendo o que OCQITcr prir:nc:iro. podendo e.inda 
5CI" prorrogado ou aditivado nos termos da Lei nº 8.666193. 

CLÁUSULA OITAVA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

At despesu oom a execuçao do presente Contrato correrll~ à conta da CÂMARA MUNlCIPAL DE SÃO 
PEDRO 00 PlAUI· PIAUL No Elemento de Despesa 339030 - Material de Con.sumo 

CLÁUSULA NONA · DO VALOR 

O CONTRA TANTB paprá • CONTRATADA o valor &lobal esti,nado do R$ 1 S.087 ,S0, confonn • 
preços uni~os conswite da proposta de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos saviços reger-se-ão de forma a manter o equilfbrio econõmico 
financeiro do CONTRATADO, ou seja. mantendo-se o mesmo percentual de luao do preço do serviço 
orerllldo em sua proposta na tpoca da llcl<açllo. 

PARÁGAA:FO PRIMEIRO - o <qulllbrio econOmico-0nanC<>lro senl sollcl<ado expr.....,ente pelo 
CONTRATADO quondo da <nllega cfà fotuns de ,crvi,os, devendo llflr<SCDlar planilha de custo d<lalhada 
da ~ da licitaçlo e atual, com os docwncntO.S CO~probalórios dos custof, que sera analisado pelo 
Setot Financeiro do CONTRATANTE. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ nlO •~o ~idçnido, _podido< de r=mposiçlo de preços rclarivamcnte a 
fittu:nu anteriormente entregues. mesmo que essas ainda nlio tcn.ham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado nllo podenl, em hipótese alguma, ,er superior oo praticado 
polo CONTitATAOO oo póblioo em geral, devendo ser t'f'OSMdos ao CONTitATANfE os d0$oontos 
promocionais praticados pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA· DO PAGAMltNTO 

O pagamento seri efetuado mennlmente, _em moe4a ~ional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O pagmnento seni feito 30 (trinta)' dias con'"'1os da llflt0$enl>Çlo da nota 
fücalffatura, estando esta devidamente atestada pelo setor compelente. 

P ARÁGAAJ'O SEGUNDO • Tendo cm vista o prazo con~ido para pagamento, não haver6, dentro deste 
prazo~ isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo paeamento !lem· atra50S., nenhuma fonna•de 

atuali,açlo do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 
de liquidaçao qualquer obrigaçao financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou 

inadimplencla oontrat\lal. 

CLÁUSULADÉCIMA~EGUNDA-DAFISCALIZ.(ÇÃO 

A ex<aJÇlo do presente ConlJ'alO será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrarivo FinanC<>iro do 
COl'ITRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO• o servidor referido anotará, em registJO, todas as ocorrenclas relacionadas com a 
execução do con1rato, determinando o que for necessirio à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUStJLA DÉCIMA-TERCEIRA . DAS P.ENALIDADES 

Pela inexecuçllo total ou pardal deste ContmlO, o CONrnA TANfE podenl aplicar à CONIRA T ADA, 
garantida a prfvfa defesa e 1eSW1dO a ex:ten,to d• faltll ensejada, a, penalidades previstas no i;ut. 87 da Lei 
n. • 8.666/93. 

PARÁGAA:FO PRIMEIRO· Em caso de aplicação de mulw, o CONTRATANTE obs""'11rt o pe,Càllllal 
de 0,5% (cinco d&:i.mo• por cento) sobre o valor estimado do conlrato por de,cwnprimento de 
cláusula contntual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO • As multas podaio deixar de ICf aplicadas em casos fortuitos ou motivoa de 
força maior, devidamente juotificadoo pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As multas apli<adu 1108o descontadas de papmcntos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O praenle contrato ,cri rescindido exc:epcicaalmcnte, por quailquer dos motivos diJpostos no art. 78 da 
Lei n.• 8.666193, sob qualquer uma das formas desaitas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁ GRAFO úNico • Em caso de rescisão adminisinwva dOCOff'Cllle da inexecuçlo l0lal ou parcial do 
conlr8lo, o CONTRATADO nlo terá direito a espécie alguma de indenizaçlo, sujeitando-se b 
consc:quencias cootraruais e legais, reconheçidos os direitos dil Administração, wegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decomntcs da aplicaçlo da Lel n.• 8.666193, cabem os m:unos dispostoa 
noseuart. 109, 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA· DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato seni publicado no Diário Oficial do Mmúclpio, no prazo previsto no 
panlgrafo (lnic:o do mt. 61 da Lei n. • 8.666/93. 

CLÁUSULA DÚ:IMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serio decididos pela AdmÍnÍSll'1IÇIO Conlralante, aplicando-se o que di,põe a Lei n• 
8.666193, suas alttnçõc:s e demais pnoccilos de direito pllblico, e, suplcuvamcnte, os princlpioa da teoria 
gmaJ dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de SÃO PEDRO DO P!AUI- PIAUI, Estado do Piau4 da 1ustiça C<mum, 
para dirimir u questões derivadu deste Conllldo .. E p<I' esW'em de ICO<do, depois de lido e achado 
C<:rlformc o praeme contrato lavrado em Ir& vias, assinam u panes abaixo. 

SÃO PEDRO DO PIAID {Pi), 23 de 1ANEIRO de 202Ô. 

CO~;ANTE 1 ~ 
CÂMARA MUNICIP~O ;EDRO DO PIA~-PI 

~~SAS~~&~ 
CONTRATADO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


